
PROJETO DE LEI Nº          , DE 2024

(Do Sr. DANIEL AGROBOM)

Institui  o  Programa  de  Atendimento
Especializado  da  Pessoa  Idosa  em
estabelecimentos de saúde.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º Esta  Lei  institui  o  Programa  de  Atendimento

Especializado da Pessoa Idosa em estabelecimentos de saúde.

Art. 2º Os estabelecimentos de saúde com mais de 100 leitos

destinados à população adulta, que prestam atendimento a pessoas idosas em

regime  de  internação  ou  de  observação  em urgência,  deverão  manter  um

Programa de Atendimento Especializado da Pessoa Idosa. 

Art. 3º O Programa de Atendimento Especializado da Pessoa

Idosa  envolverá  treinamento  dos  profissionais,  elaboração  de  protocolos  e

rotinas de atendimento e reserva de leitos para a população idosa.

Art. 4º Os estabelecimentos de saúde abrangidos por esta Lei

contarão com equipe multidisciplinar de atendimento especializado da pessoa

idosa, que será responsável por auxiliar no acompanhamento destes pacientes

quando internados.

§1º  Os  membros  das  equipes  referidas  no  caput terão

formação especializada na área de geriatria.

§2º A atuação da equipe referida no caput complementará o

atendimento  clínico  habitual,  priorizando  particularmente  a  identificação  e  a

gestão de situações de risco para as pessoas idosas.

Art. 5º Os estabelecimentos de saúde abrangidos por esta Lei

deverão reservar pelo menos 20% dos seus leitos para alas geriátricas, com

atendimento especializado. *C
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Art. 6º Aplicam-se as penalidades previstas na Lei n° 6.437, de

20  de  agosto  de  1977,  ou  em  outra  que  venha  substituí-la,  aos  gestores

responsáveis pelos estabelecimentos de saúde que infringirem as disposições

desta Lei.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor após decorridos cento e oitenta

dias de sua publicação oficial.

JUSTIFICAÇÃO

À medida que nossa sociedade enfrenta o desafio crescente do

envelhecimento populacional, torna-se cada vez mais evidente a necessidade

de  adaptar  nossos  sistemas  de  saúde  às  necessidades  específicas  das

pessoas  idosas.  As  particularidades  físicas,  cognitivas  e  emocionais  que

marcam  esta  fase  da  vida  requerem  uma  abordagem  diferenciada  que

transcenda a assistência médica convencional. 

O  envelhecimento  pode  levar  a  uma  vulnerabilidade

aumentada,  com  problemas  como  limitações  de  mobilidade,  declínios

cognitivos  e  isolamento  social,  ressaltando  a  urgência  de  modelos  de

atendimento adaptados e humanizados.

O  projeto  de  lei  aqui  apresentado  propõe  uma  solução

inovadora  para  este  cenário:  a  criação  de  Programas  de  Atendimento

Especializado da Pessoa Idosa em estabelecimentos de saúde que oferecem

internação  ou  observação.  A  ideia  é  proporcionar  às  pessoas  idosas

acompanhamento por equipes de saúde especializadas, focadas na prevenção,

no tratamento e na reabilitação, adaptados às suas necessidades específicas.

Além disso, o projeto visa à implementação de alas geriátricas especializadas,

promovendo  uma  recuperação  mais  efetiva  e  confortável  para  as  pessoas

idosas.

A  especialização  das  equipes  de  saúde  permitiria  uma

abordagem holística e interdisciplinar, concentrando-se não apenas na cura de

doenças, mas também na promoção da qualidade de vida.  A existência de

programas geriátricos nas instituições levará a melhores indicadores de saúde *C
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após a alta,  como aumento da sobrevida pós-internação,  melhora cognitiva,

menor chance de reinternação e melhor preservação da visão e da mobilidade.

Em face do exposto, é de suma importância a aprovação deste

projeto  de  lei.  Adotar  uma  política  de  saúde  que  ofereça  atendimento

especializado às pessoas idosas é uma medida imperativa e estratégica, que

não apenas melhora  a  qualidade de vida  dessa população durante  e  após

internações, mas também assegura o respeito e a dignidade que merecem.

Portanto, peço aos nobres colegas que apoiem esta iniciativa, visando garantir

um futuro mais saudável e digno para as pessoas idosas de nosso país.

Sala das Sessões, em        de                     de 2024.

Deputado DANIEL AGROBOM

2024-1328
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